
NOTIFICAÇÃO EMITIDA CONFORME RESOLUÇÃO CONTRAN 805/2020

INDICAÇÃO DO CONDUTOR

NÚMERO DO AIIT

QV-A9-465797-0

PLACA

FQJ6678

DATA DA EMISSÃO

13/07/2021
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET-SP

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Sr. Proprietário, não sendo o responsável pelo cometimento da infração, preencha os dados abaixo e envie à 
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET-SP.

ATENÇÃO: Indicar o condutor preferencialmente pelo site do
DSV-Digital https://dsvdigital.prefeitura.sp.gov.br

A Indicação do Condutor Infrator só produzirá efeito se encaminhada até 12/08/2021 e deverá:
1. - Conter a assinatura original do proprietário.
2. - Conter a assinatura original do condutor infrator indicado.
3. - Estar acompanhada de fotocópia simples, legível e em tamanho natural da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, ou Permissão
para Dirigir - PPD do Condutor Indicado.
4. - Estar acompanhada de fotocópia simples, legível e em tamanho natural de documento de identificação com foto (RG, OAB, CNH,
CREA, ETC.) do proprietário do veículo ou seu representante legal.

Enviar pelo correio para CET-Indicação de Condutor - Rua Sumidouro, 740 - Pinheiros / SP - CEP 05428-900 até o prazo acima informado. (Não há atendimento presencial sobre multas neste local)

Não realizada a Indicação do Condutor, o proprietário do veículo será responsabilizado, além do pagamento da multa, pelos
respectivos pontos.

No caso do veículo pertencer a pessoa jurídica, a não indicação do condutor responsável pela infração resultará na aplicação
de nova penalidade de multa, conforme Artigo 257, Parágrafo 8º do Código de Trânsito Brasileiro.

No caso de veículo registrado em nome de Pessoa Jurídica, na impossibilidade de coleta da assinatura do condutor indicado, o proprietário deverá anexar cópia de documento onde conste
cláusula de responsabilidade por quaisquer infrações cometidas na condução do veículo, bem como pela pontuação delas decorrentes.

IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR DO VEÍCULO QUANDO DA INFRAÇÃO
NOME

NÚMERO DO REGISTRO CNH ESTADO NÚMERO DO CPF NÚMERO DO RG ESTADO

ENDEREÇO

BAIRRO CEP MUNICÍPIO ESTADO

ASSINATURA DO CONDUTOR / INFRATOR DATA ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO

COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET-SP

NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

PLACA

FQJ6678
MARCA

FORD
ESPÉCIE

PASSAGEIRO
NOME DO PROPRIETÁRIO

PONTO VEICULOS LTDA                                         
INFRAÇÃO

TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATE 20%

LOCAL

AV DAS NACOES UNIDAS-PISTA CENTRAL-(INTERLAGOS/C. BRANCO) A
MENOS 23M DO KM 9,5 - VIA ARTERIAL

COD. LOC. EQUIP.

2816
DATA DA INFRAÇÃO

12/09/2020
HORA

06:53
DATA DA EMISSÃO

13/07/2021
VELOCIDADE REGULAMENTADA KM/H

60
VELOCIDADE MEDIDA KM/H

69
VELOCIDADE CONSIDERADA KM/H

62
ENQUADRAMENTO

74550
ARTIGO DO CTB NATUREZA PONTUAÇÃO

4ARTIGO 218 INCISO I MEDIA

Nº AIT

QV-A9-465797-0
DATA LIMITE IND. CONDUTOR / DEFESA AUTUAÇÃO

12/08/2021
NUM. RENAINF

4902555859
IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO

2014103011
AFERIÇÃO / CERTIFICAÇÃO

06/07/2020
AGENTE DE TRÂNSITO

007923

ATENÇÃO: AS INFRAÇÕES OCORRIDAS NO PERÍODO DE 26/02/2020 A 30/11/2020 APRESENTAM PRAZO DIFERENCIADO EM VIRTUDE DA RESOLUÇÃO 805,
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

INFORMAÇÕES ÚTEIS DEFESA DA AUTUAÇÃO

Em que situação apresentar? Após receber esta Notificação de Autuação, sempre que houver erro flagrante (local inexistente, impossibilidade do cometimento da infração pelo tipo do 
veículo ou divergência de características entre o seu e o veículo autuado).
Quando? No mesmo prazo da indicação de condutor, acima indicado.

Como? Por meio eletrônico através do site DSV DIGIGITAL (dsvdigital.prefeitura.sp.gov.br) ou por CORREIO, em formato de requerimento endereçado à 
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET-SP, CAIXA POSTAL 25.920, CEP 05513-970, com cópia simples dos seguintes documentos:
- Notificação de Autuação ou Auto de Infração de Trânsito;
- Certificado de registro e licenciamento do veículo CRLV, ou certificado de registro de veículo CRV;
- Sendo o proprietário do veículo pessoa física, a Carteira Nacional de Habilitação ou Documento de Identificação que comprove a assinatura do requerente   (condutor ou proprietário);
- Sendo o proprietário de veículo pessoa jurídica, um documento comprovando a representação do requerente (Estatuto, Contrato Social, Procuração, etc);
- Sendo o requerente o Condutor indicado, além do formulário da indicação, a Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir;
- Outros que comprovem o erro na Notificação de Autuação ou no Auto de Infração de Trânsito.

A interposição da defesa da autuação não desobriga o proprietário do veículo de fazer a indicação do condutor, se cabível.
O proprietário do veículo será comunicado do julgamento através de aviso de resultado a ser enviado através do correio. (No caso de indeferimento da defesa de autuação, o resultado vai
especificado na Notificação de Penalidade)

Solicitamos que utilize o DSV DIGITAL para serviços de indicação de condutor e Defesa de Autuação, porém caso ainda prefira entregar pessoalmente, agende o atendimento no link:
https://prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/transportes/multas/index.php



Valor ConsideradoLimite Regulamentado

Código da Infração

Código do Município

Registro

Data Hora

Local da Infração

Placa

Identificação do Auto de Infração

IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE/AGENTE AUTUADOR:

FQJ6678

IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO:

Marca/Modelo

I/FORD FIESTA SD 1.6LSEA
Espécie

PASSAGEIRO

IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL, DATA E HORA DO COMETIMENTO DA INFRAÇÃO:

AV DAS NACOES UNIDAS-PISTA CENTRAL-(INTERLAGOS/C. BRANCO) A MENOS 23M DO KM 9,5

06:5312/09/2020 07107
Nome do Município

SÃO PAULO
UF

SP

7455

TIPIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO:

Desdobramento Código Infração

Descrição da Infração

TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITIDA EM ATE 20%

Numero Equipamento

2014103011
Modelo Equipamento

VSIS-01
Marca Equipamento

VELSIS
Data de Aferição

06/07/2020

Medição Realizada

69 KM/H 60 KM/H 62 KM/H

Observações

 

COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET-SP

     AUTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO - AIT      

Código do Órgão Autuador

007923

0

IDENTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO:

271070 QV-A9-465.797-0

























OBSERVAÇÕES IMPORTANTES       
1) Proprietário, caso algum dado do veículo esteja incorreto, procure uma unidade do Detran para regularização.
2) Não deixe de comunicar ao órgão de trânsito, no prazo de até 30 (trinta) dias:
         - o seu novo endereço, ainda que dentro do mesmo município;
         - a venda de seu veículo ou a transferência para a seguradora em caso de indenização.

   - O pagamento do imposto em atraso estará sujeito aos acréscimos legais (multa e juros de mora conforme Lei nº 13.296/2008, artigo 28);
   - O não pagamento do imposto motivará a inclusão do débito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 
     (CADIN ESTADUAL) nos termos da Lei nº 12.799/2008.

(1) Base de Cálculo R$ 39.865,00

(2) Aliquota 4,0%

(3) IPVA Apurado (3) = (1) * (2) R$ 1.594,60

(4) Crédito da Nota Fiscal Paulista R$ -

(5) IPVA devido (5) = (3) - (4) R$ 1.594,60

(6) Pagamento Efetuado  R$ 584,22

(8) Saldo (8) = (5)-(6)-(7)  R$ 1.010,38

(9) Acréscimos Legais  R$ 275,41

(10) Valor a pagar (10) = (8)+(9)  R$ 1.285,79

(7) Descontos e outros abatimentos *  R$ -

DADOS DO VEÍCULO

Renavam: 01015060592 Espécie: PASSAGEIRO
Placa: FQJ6G78 Categoria: PARTICULAR

Marca/Modelo: Tipo: AUTOMOVEL
Faixa do IPVA: 1599370

Passageiros: 5
Ano de Fabric.: 2014

Carroceria: INEXISTENTE

Combustível: ALCOOL/GASOLINA

Município: 336-0 Guarulhos
Ult.Licenciamento: 2021

I/FORD FIESTA SD 1.6LSEA 

DÉBITOS VINCULADOS AO VEÍCULO

Data / hora da consulta: 21/07/2022 18:34

Esta pesquisa tem caráter apenas informativo.  Não é válida como certidão

IPVA 2022

ATENÇÃO
O IPVA deverá ser pago na rede bancária autorizada, inclusive pela Internet, utilizando o código RENAVAM constante no Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV. A BAIXA DO IMPOSTO DE SEU VEÍCULO SERÁ IMEDIATA.

* ATENÇÃO: Para veículos com imunidade, isenção ou dispensa de             
                      pagamento de IPVA, a futura transferência de propriedade       
                      poderá gerar débito de IPVA
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DPVAT

       A existência de débitos em dívida ativa impede o licenciamento ou a transferência do veículo.
       Para quitar os débitos, acesse www.dividaativa.pge.sp.gov.br.

    Os valores correspondentes poderão ser alterados em razão de baixas por pagamento ou cadastramento de novas multas.

        TAXA DE LICENCIAMENTO

       Estando recolhidos, pela rede bancária, todos os débitos necessários para a obtenção do serviço de Licenciamento, o download e a impressão do  
       do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran-SP, no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços 
       do Senatran.
       

       O valor informado é para pagamento integral do prêmio.
       Para mais informações, acesse: http://www.seguradoralider.com.br/Pages/Saiba-como-pagar.aspx ou ligue para 4020-1596 (Regiões
       Metropolitanas) / 0800-022 12 04 (Outras Regiões).

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

IPVA – DÉBITOS NÃO INSCRITOS

IPVA - DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

MULTAS

OUTRAS INFORMAÇÕES

TAXAS

        PAGAMENTO DE DÉBITOS
        A opção pelo parcelamento do imposto condiciona-se ao recolhimento da 1ª parcela no prazo estabelecido e pelo valor correto. As parcelas devem 
        ser recolhidas sucessivamente, observando-se os prazos de vencimento. Não será admitida a inversão das duas últimas parcelas. Pague na rede         
        bancária autorizada com o código RENAVAM.

À vista com desconto NÃO DISPONÍVEL
À vista com acréscimos 21/07/2022

1ª Parcela NÃO DISPONÍVEL
2ª Parcela NÃO DISPONÍVEL
3ª Parcela NÃO DISPONÍVEL

 

 R$ 1.285,79

 

 

 

Modalidades disponíveis Pagar Até Valor

4ª Parcela NÃO DISPONÍVEL  
5ª Parcela NÃO DISPONÍVEL  

Licenciamento 2022

Mês de Vencimento (1) Taxa Devida (2) Multa (3) Juros (4)Valor a Pagar (4)=(1)+(2)+(3)

10/2022 R$ 144,86 R$ - R$ - R$ 144,86

Exercícios Anteriores: NADA CONSTA

        Pague na rede bancária autorizada com o código RENAVAM.

TOTAL DE DÉBITOS R$1.430,65

NADA CONSTA
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        O vencimento normal da Taxa de Licenciamento varia de acordo com o escalonamento fixado pelo Detran. Consulte o site www.detran.sp.gov.br.
        LICENCIAMENTO ANTECIPADO
        O pagamento da Taxa de Licenciamento do exercício corrente somente poderá ser antecipado e efetuado junto com o IPVA desde que tenham sido 
        recolhidos todos os débitos existentes referentes ao licenciamento do exercício anterior, IPVA, seguro DPVAT integral e multas de trânsito. A 
        antecipação do licenciamento será permitida quando não houver restrições administrativas (tais como gravames, falta de inspeção veicular 
        quando exigida, medida judicial, entre outras) no cadastro do Detran-SP.
        A opção pelo licenciamento antecipado pode ser feita até a data do vencimento da terceira parcela do IPVA.
        Após o pagamento da taxa de licenciamento no sistema bancário, o download e a impressão do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran.SP,  
        no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços do Senatran.

        CENTRAL DE ATENDIMENTO - IPVA
        0800-0170110 (exclusivo para telefone fixo)
        (11)2450-6810 (exclusivo para telefone móvel)

        Nossa estrutura de atendimento telefônico atua em duas modalidades:
• Atendimento humano: de segunda a sexta-feira das 8 às 19 horas;
• Atendimento eletrônico: disponibiliza informações 24 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

        Correio Eletrônico: acesse https://portal.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Correio-Eletronico.aspx.

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP 01017-911 - PABX (11) 3243-3400
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